LEI Nº 025 DE 05 DE NOVEMBRO DE 1964.

AUTORIZA O PODER EXECUTIVO A REALIZAR OPERAÇÃO DE CRÉDITO COM O BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, NO MONTANTE DE CR$ 5.000.000,00

JOSÉ LINDOLPHO HUMMES, PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL,

FAÇO saber no uso das atribuições que me confere o artigo 75º da Lei Orgânica do Município, que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte:

LEI

Artigo 1º -
Fica o Poder Executivo Municipal autorizado a firmar com o BANCO DO ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL S/A, contrato referente a uma operação de crédito, para fins de aquisição de um veículo automotor, até o valor de CINCO MILHÕES DE CRUZEIROS (CR$ 5.000,000,00), aos juros  de doze porcento (12%) ao ano e comissão semestral vigente, observadas as condições, cláusulas e disposições de estilo do mesmo Banco em contratos desta natureza.

Artigo 2º -
Fica também o Poder Executivo Municipal autorizado a outorgar e dar, em favor do mesmo Banco do Estado, em caução ou penhor, em garantia da operação supra, o produto da “TAXA DE TRANSPORTE”, referente ao exercício de 1965, com a conseqüente retenção por parte do Banco desse valor para aplicá-lo na liquidação e resgate da operação de crédito mencionado no artigo 1º.
Artigo 3º - Fica igualmente autorizado, o Poder Executivo a fazer se representar    por seu titular em todos os atos concernentes ao ajuste e estipulação da operação ora autorizada, inclusive assinando todos os papéis,  contratos e o que mais necessário for para a boa execução da transação supra.

Artigo 4º -   Revogadas as disposições em contrário, a presente Lei entrará em vigor nesta data.
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE SALVADOR DO SUL, 05 de Novembro de 1964.
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